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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 024 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE “GRATIFICAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE”, À SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida à servidora DAIANE FERNANDES DA SILVA, portadora do RG 40.XXX.XXX-0, a partir de 06 de Janeiro de 2025, a “Gratificação de Vigilância em Saúde”, nos termos do artigo 1º da Lei nº 806, de 31 de outubro de 2013.

Art. 2º -  A nomeada acima citada ficará responsável pela alimentação dos programas da Vigilância Sanitária e Vigilância Epidemiológica da União, do Estado e do Município.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 080 de 21 de Setembro de 2023.

Estiva Gerbi, 15 de Janeiro de 2025.



MÁRCIO ROBERTO PAVAN
Prefeita Municipal


Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal.



JÚLIA CORRÊA DE SOUZA
Procuradora Municipal
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